
 

JUSTIFICATIVAS
         (inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem  cronológica  de
pagamentos por se tratar de  serviço prestado com Publicação, Renovação e Inclusão de Certificado
Digital das funcionárias do Departamento de Licitação no Sistema da Pubnet no site da Imprensa Oficial,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a publicação de editais da Municipalidade.

Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s) : 12080/2017

Valor : R$ 6.840,50

Avaré, 13 de setembro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal 
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